
pREFEITURÀDo MUNIcÍplo un ¡uNnLAÍ

DECRETO N'.30.638. DE IO DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO nO VUNICipIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE s,Äo PAULo, No uso DE suAs arnnulçÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE THB SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE20a1,ART.4", $ 3". /

coNSTDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTURA oe cnÉotto ADIcIoNAL SUPLEMENTAR PoR

SUPERAvTT FINANcEIRo PARA coBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÄO ¡U CBUQ PARA USO

NA NA Av.ENC ¡OÄO FERNANDES 6IMENES MOLINA - DISTRITO INDUSTRIAL (SIMIENS).

REF. SOLICITAÇÃO 1.367 - UNIDADE On CsstÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS p1JSUCOS

PEDIDO

DECRETA:

RpeulstÇÂ,o 769.391 REMANEJAMENTo

ART. t" - FISA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¡uxrcfplo, utr¡ cnÉolro ADIcIoNAL

SLJPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 328.800,00 (TREZENTOS E VINTE E OITO MIL OITOCENTOS REAIS)

NA(s) DorAÇÃo(Õns):

l 0.0 l. l 5.45 1.0I s7.t4s5 PAVIMENTACÂo B ltr¿pt ¡Nr¿cÃo DE vIAS pÚsllces
4.4.90.39.00 ourRos sERvrERcEIRos-PEssoAJunÍntce

OOOO PROPRIA

R$ 328.800,00

TOTAL....R$ 328.800,00

ART. 2" - A CSBERTURA DO cRÉolro DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á CoM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3o - EsrE DECRETo ENTRA EM vIGoR NA DATA DE suA PUBLtceçÃo'
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ffi
LUIZ

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO

UM.

cÍPIo DE JUNDIAÍ

MACHADO

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

cssrÄO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DE CAMPOS

GESTORDATJNIDADE DA CASA CIVIL

P'ígim2 óeZ


